LEI Nº. 616

  Autoriza realizar convenio com a Comissão do Vale do São Francisco, para Serviços D’água.   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convenio entre a Prefeitura Municipal e a Comissão do Vale do São Francisco, para realização de estudos, projetos e obras de captação, tratamento, adução e distribuição de água para a sede do Município, de acordo com as normas da referida Comissão sôbre o assunto.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de Julho de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

Cópia de convênio

“PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA”

COMISSÂO DO VALE DO SÃO FRANCISCO

Têrmo de convênio entre a Comissão do vale do São Francisco e a Prefeitura Municipal de ................................................, Estado de Minas Gerias, para a realização de estudos, projetos e obras de captação, tratamento, adução e distribuição de água para a cidade de ......................................

Aos.............dias do mês de ........de 196..., na sua sede, à Avenida Presidente Wilson, nº 210, 10º andar, a Comissão do Vale do São Francisco, daqui por diante denominada simplesmente Comissão, representada pelo seu Diretor Superintendente, Engenheiro ................................................................., apoiado nas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei nº 541, de 15 de dezembro de 1948, e Regimento aprovado  pelo Decreto nº 29.807, de 25 de julho de 1951, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, conforme despacho exarado na Exposição de Motivos nº 916, de 2 de junho do corrente ano, do Ministério da fazenda (P.R. 24.402/54 – D.O de 10-6-54), com fundamento no artigo 14 da lei acima referida , e a Prefeitura Municipal ............................, Estado de ......................., doravante designada Prefeitura, representada pelo Senhor   .............................................................., conforme consta da procuração que fica arquivada no processo, ajustaram a realização do presente convênio destinado à execução, em regime de cooperação, dos estudos, projetos e obras de captação, adução e distribuição de água potável para a cidade de ...................................., mediante as cláusulas em seguida enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A  Comissão assume a responsabilidade de promover a execução dos estudos e projetos completos para o suprimento dágua, os quais constarão, principalmente, de:

a) perfuração de poços, para a verificação de possibilidade de aproveitamento de lençóis subterrâneos;

b) seleção do manancial de água superficial, a ser utilizado quando a solução do item ä”não for possível e fixação das normas para a sua captação;

c) projeto das obras para captação, adução e armazenamento dàgua; 

d) projeto da estação de tratamento, quando julgada indispensável;

e) projeto de rêde de distribuição;

f) projeto de traçado urbano, tendo em vista, principalmente, a instalação racional do serviço de abastecimento dàgua. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Os estudos e projetos enumerados na cláusula anterior será executados preferentemente através de cooperação do S.E.S.P., de acôrdo  com o convênio assinado entre a Comissão e o Ministério da Educação e Saúde em 15 de maio de 1950 e seu aditamento assinado em 25 de julho de 1951 e, ainda, de conformidade com o já aludido despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da República exarado na referida E.M nº 916, de 2-6-54, do Ministério da Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os serviços que a Comissão se compromete a executar serão custeados, no presente exercício, até o montante de Cr$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), pela Verba 3 – Consignação 9 – Subconsignação 03 – ítem 9 do Anexo 9 da lei nº 2.135, de 14 de dezembro de 1953, e, nos exercícios seguintes pelas verbas que forem distribuídas à Comissão, à conta do artigo 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ou por conta de outros créditos orçamentários ou extra-orçamentários de que a Comissão vier dispôr, para tal fim.

CLÁUSULA QUARTA – Terminados os estudos e projetos e se houver saldo na verba aplicada ou novas dotações destinadas ao mesmo serviço, a Comissão procederá à execução das respectivas obras desde que a Prefeitura assegure, antes do início de trais obras, o financiamento da importância que exceder à dotação total fixada e que fôr necessária para a conclusão  dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – Uma vez terminadas tôdas as obras e verificado o bom funcionamento de todos os equipamentos e instalações, serão as mesmas entregues oficialmente à Prefeitura, mediante têrmo, não cabendo mais à Comissão nenhum compromisso quanto à operação, utiliza’~ao e manutenção do sistema.

CLÁUSULA SEXTA – Êste convênio vigorará a partir da data do seu registro pelo Tribunal de Contas até 31 de dezembro de 19.., podendo, se necessário, ser renovado para os exercícios seguintes, independentemente de nova autorização presidencial. A prefeitura não terá direito a nenhuma reclamação ou indenização se, por qualquer motivo, aquêle Tribunal negar ao presente têrmo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Êste convênio poderá ser rescindido por proposta de qualquer das partes, antes da data fixada na cláusula sexta, mediante expressa autorização do Senhor Presidente da República.

E, por estarem de acôrdo, eu .................................................., Chefe do Secção da Comissão do vale do São Francisco, lavre o presente têrmo de convênio em livro próprio, às folhas ...................., existente na Divisão de Administração da mesma Comissão, têrmo êsse que, depois de lido e achado conforme , é assinado pelo Engenheiro .................................................................., Diretor Superintendente e pelo representante da Prefeitura, na presença das testemunhas abaixo.
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________________________________________
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_____________________________________________
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